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GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N 2  01512022 

	

"Suspende 	as 	atividades 

administrativas e o 342  Sessão 

Ordinário em função dos Eleições" 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento 

Interno da Câmara Municipal. 

Considerando a deliberação em Plenário do Requerimento N 9  

021/2022. 

DECRETA 

Art. 19 Fica suspensa as atividades administrativas da Câmara Municipal 

de Buritis - RO no dia 03 (três) de outubro de 2022, em função das Eleições que 

ocorrerão do dia 02 (dois) de outubro de 2022. 

Art. 2P Fica adiada a 34 (trigésima quarta) Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Buritis - RO, que se realizaria no dia 03 (três) de outubro de 2022, para 

ser realizada no dia 05 (cinco) de outubro de 2022. 

Art. 39  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos vinte e 

sete dias do mês de setembro, do 

ano de dois mil e vinte e um. 

Renato 	os Santos 	 - 

Presidente da CMB 	 a - £4)k) hU 


